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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 004/2021 

 

 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 180 - 

TÍTULO VI, CAPÍTULO V, SEÇÃO III DO 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO – 

ESPÍRITO SANTO, QUE VERSA SOBRE: 

“DAS INDICAÇÕES”. 

 

 

   A Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro, Estado do Espírito 

Santo, de acordo com o Artigo 44, I, “e” do Regimento Interno, por seus representantes 

aprova a seguinte: 

RESOLUÇÃO 

 

Art. 1º. Dá nova redação ao Artigo 180 - Título VI, Capítulo V, Seção III do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro – Espírito Santo, que 

versa sobre: “DAS INDICAÇÕES”, diz o seguinte: 

 

Onde se Lê: 

  
Art. 180. Indicação é a proposição em que o vereador sugere medida de 

interesse público ao Executivo Municipal, Estadual ou Federal, ou a 

órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, inclusive fundações, 

não estando sujeita a votação em Plenário.  

 

§ 1º. A Indicação de que trata este artigo, quando dirigida a órgãos 

estranhos a esfera municipal, dependerá, para sua apresentação, de dois 

terços de assinaturas dos Vereadores. 

 

§ 2. A indicação sobre determinada matéria não poderá ser repetida na 

mesma legislatura, sendo facultado a cada vereador, a apresentação de 

até três indicações por Reunião Ordinária. Na primeira Reunião Ordinária 

do regresso do recesso, cada vereador poderá apresentar até cinco 

indicações. (Redação dada pela Resolução ...../2018) 

 

§ 3º. As indicações serão lidas em reunião e encaminhadas 

independentemente de votação.  

 

§ 4º. Todas as indicações deverão ser impressas em papel timbrado da 

Câmara Municipal, registrando-se, mediante carimbo próprio, as datas de 

início e término da tramitação, devidamente assinado pelo Presidente.  

 
  

Leia-se: 
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Art. 180. Indicação é a proposição em que o vereador sugere medida 

de interesse público ao Executivo Municipal ou a órgãos da 

Administração Pública, direta ou indireta, inclusive fundações, não 

estando sujeita a votação em Plenário. 

 

§ 1º. As indicações poderão ser subscritas por mais de um vereador, 

serão lidas em reunião e encaminhadas independentemente de 

votação.  

 

§ 2º. Todas as indicações deverão ser impressas em papel timbrado 

da Câmara Municipal, registrando-se, mediante carimbo próprio, as 

datas de início e término da tramitação, devidamente assinado pelo 

Presidente.  

 

Art. 2º. Esta emenda ao Regimento Interno entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro-ES, em 14 de 

junho de 2021. 

 

VEREADORES PROPOSITORES 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ VALBER CABRAL LISBOA THIAGO BERNARDO DE SOUZA 

 

 

 

 

 

 

MATHEUS GARCIA CARVALHO  LENEANDRO BRAGA GOULART 


